PROJETO DE LEI Nº  3.664,  DE 16 DE ABRIL DE 2012

Estabelece diretrizes para orientação em cursos de formação de pais no âmbito da rede pública municipal de ensino.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Aos pais de alunos matriculados na rede municipal de ensino poderão ser ministrados cursos periódicos de formação visando contribuir para ampliar-lhes o conhecimento e a consciência quanto à relevância do seu papel na educação e na construção da personalidade dos seus filhos com o objetivo de torná-los pessoas capazes de exercer a cidadania.

Art. 2º Os cursos de formação de pais serão ministrados sob a orientação de profissionais competentes, com formação específica nas áreas relacionadas às questões afetas à família e à educação e terão como diretrizes, dentre outros itens, a consciência de que:

I - é dever dos pais, além de zelar pelos direitos da criança, na forma preconizada na Constituição e no Estatuto da Criança e do Adolescente, prestar aos filhos assistência moral, seja por convívio, seja por visitação periódica;

II - proporcionar aos filhos, através de permanente acompanhamento, a formação psicológica, moral e social da pessoa em desenvolvimento;

III – orientar os filhos quanto às principais escolhas e oportunidades profissionais, religiosas e culturais;

IV– prestar solidariedade e apoio nos momentos de intenso sofrimento ou dificuldade;

V – fazer-se presente fisicamente, sempre que espontaneamente solicitado pela criança, adolescente ou jovem, a menos que não seja absolutamente possível essa presença.

Art. 3º No processo educacional serão respeitados os valores culturais, morais, éticos, artísticos, religiosos e históricos próprios do contexto social da criança, do adolescente e do jovem, garantindo-se a estes a liberdade da criação e o acesso às fontes de cultura.

Art. 4º No processo regular  de educação, no âmbito da rede municipal de ensino, os pais receberão, ainda, orientação quanto às suas obrigações em relação aos filhos:

I -  no que tange ao acompanhamento da vida escolar do aluno;

II – à construção de relações afetivas e transmissão de valores éticos, morais e religiosos, capazes de contribuir para o desenvolvimento sadio da personalidade da criança; e

III -  quanto às punições, previstas na legislação vigente, nos casos de maus-tratos, negligência, sem justa causa, opressão,  abuso sexual ou quando deixam de prestar assistência moral, psicológica e social aos seus filhos quando crianças, adolescentes ou jovens.

Art. 5º  Decreto do Prefeito poderá regulamentar esta Lei, definindo atribuições dos órgãos competentes da administração responsáveis por cursos que visem a formação de pais, assim como a definição de conteúdos que constituirão os cursos cujas diretrizes são fixadas nesta lei.

Art. 6º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2012

Marcílio Magalhães

Vereador  

Willian Salim

Vereador

Timóteo, 14 de junho de 2012

Exmo. Senhor

Douglas Willkys

Presidente da Câmara Municipal de

TIMÓTEO-MG.

                                                             Ref.: Projeto de Lei nº 3.664/2012   

Senhor Presidente,

À iniciativa dos Vereadores Marcílio Magalhães e Willian Salim,  vem a exame desta Procuradoria, a presente proposição de lei,  que “Estabelece diretrizes para orientação em cursos de formação de pais no âmbito da rede pública municipal de ensino”.

A proposição em análise propõe a aplicação de cursos periódicos de formação de modo a ampliar o conhecimento e a consciência dos pais quanto à sua importância na educação e na construção da personalidade de seus filhos. A participação da família é fundamental no processo educacional dos filhos, uma vez que a educação, para ser integral, precisa ser conduzida por essas duas instituições  sociais - família e escola - essenciais ao desenvolvimento da criança. 

Vista  em seus aspectos legais e constitucionais, a proposição não possui qualquer vício que lhe dificulte a regular e normal tramitação.

É o nosso parecer.

Hélio William Cimini Martins Faria

Procurador Geral

COMISSÃO CONJUNTA DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; MEIO AMBIENTE, POLÍTICA URBANA, RURAL, HABITAÇÃO, TRANSPORTE E SISTEMA VIÁRIO; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ÉTICA POLITICO-ADMINISTRATIVA; DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ABASTECIMENTO E DFESA DO CONSUMIDOR; EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO;  E ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS. 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 3.664 , de 16/04/2012

EMENTA: Estabelece diretrizes para orientação em cursos de formação de pais no âmbito da rede pública municipal de ensino.

AUTORIA: Vereadores Marcílio Magalhães e  Willian Salim

Para análise destas Comissões, matéria que  propõe a aplicação de cursos periódicos de formação  dos pais, de modo a ampliar o conhecimento e a consciência quanto à sua importância na educação e na construção da personalidade de seus filhos. 

O envolvimento da família na vida escolar dos filhos é vital para o desenvolvimento deles que, além de estar diretamente ligada às boas notas, a participação dos pais facilita transições, como a da educação infantil para o ensino fundamental, fortalece vínculos sociais e valores. 

Analisada sob a ótica constitucional e legal, o projeto não possui qualquer vício que lhe comprometa a regular e normal tramitação.  Assim sendo, somos favoráveis a aprovação da matéria pela Casa.

É o nosso voto.

Sala das Comissões, 15 de junho  de 2012

 José Vespasiano Vespa  

Relator

DE ACORDO COM O VOTO DO  RELATOR:

   Virgínia Scarpatti             Wanderley Nobre                     Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Keisson Drumond         José Constantino Coronel            Geraldo Moreira Nanico           Douglas Willkys     

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.664, DE 22 DE JUNHO DE 2012

Estabelece diretrizes para orientação em cursos de formação de pais no âmbito da rede pública municipal de ensino.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Aos pais de alunos matriculados na rede municipal de ensino poderão ser ministrados cursos periódicos de formação visando contribuir para ampliar-lhes o conhecimento e a consciência quanto à relevância do seu papel na educação e na construção da personalidade dos seus filhos com o objetivo de torná-los pessoas capazes de exercer a cidadania.

Art. 2º Os cursos de formação de pais serão ministrados sob a orientação de profissionais competentes, com formação específica nas áreas relacionadas às questões afetas à família e à educação e terão como diretrizes, dentre outros itens, a consciência de que:

I – é dever dos pais, além de zelar pelos direitos da criança, na forma preconizada na Constituição e no Estatuto da Criança e do Adolescente, prestar aos filhos assistência moral, seja por convívio, seja por visitação periódica;

II – proporcionar aos filhos, através de permanente acompanhamento, a formação psicológica, moral e social da pessoa em desenvolvimento;

III – orientar os filhos quanto às principais escolhas e oportunidades profissionais, religiosas e culturais;

IV– prestar solidariedade e apoio nos momentos de intenso sofrimento ou dificuldade;

V – fazer-se presente fisicamente, sempre que espontaneamente solicitado pela criança, adolescente ou jovem, a menos que não seja absolutamente possível essa presença.

Art. 3º No processo educacional serão respeitados os valores culturais, morais, éticos, artísticos, religiosos e históricos próprios do contexto social da criança, do adolescente e do jovem, garantindo-se a estes a liberdade da criação e o acesso às fontes de cultura.

Art. 4º No processo regular  de educação, no âmbito da rede municipal de ensino, os pais receberão, ainda, orientação quanto às suas obrigações em relação aos filhos:

I –  no que tange ao acompanhamento da vida escolar do aluno;

II – à construção de relações afetivas e transmissão de valores éticos, morais e religiosos, capazes de contribuir para o desenvolvimento sadio da personalidade da criança; e

III –  quanto às punições, previstas na legislação vigente, nos casos de maus-tratos, negligência, sem justa causa, opressão,  abuso sexual ou quando deixam de prestar assistência moral, psicológica e social aos seus filhos quando crianças, adolescentes ou jovens.

Art. 5º  Decreto do Prefeito poderá regulamentar esta Lei, definindo atribuições dos órgãos competentes da administração responsáveis por cursos que visem a formação de pais, assim como a definição de conteúdos que constituirão os cursos cujas diretrizes são fixadas nesta lei.

Art. 6º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 22 de junho de 2012

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO 

Wanderley Nobre

Relator

PROJETO DE LEI Nº 3.664, DE 22 DE JUNHO DE 2012

Estabelece diretrizes para orientação em cursos de formação de pais no âmbito da rede pública municipal de ensino.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

Art. 1º  Aos pais de alunos matriculados na rede municipal de ensino poderão ser ministrados cursos periódicos de formação visando contribuir para ampliar-lhes o conhecimento e a consciência quanto à relevância do seu papel na educação e na construção da personalidade dos seus filhos com o objetivo de torná-los pessoas capazes de exercer a cidadania.

Art. 2º Os cursos de formação de pais serão ministrados sob a orientação de profissionais competentes, com formação específica nas áreas relacionadas às questões afetas à família e à educação e terão como diretrizes, dentre outros itens, a consciência de que:

I – é dever dos pais, além de zelar pelos direitos da criança, na forma preconizada na Constituição e no Estatuto da Criança e do Adolescente, prestar aos filhos assistência moral, seja por convívio, seja por visitação periódica;

II – proporcionar aos filhos, através de permanente acompanhamento, a formação psicológica, moral e social da pessoa em desenvolvimento;

III – orientar os filhos quanto às principais escolhas e oportunidades profissionais, religiosas e culturais;

IV– prestar solidariedade e apoio nos momentos de intenso sofrimento ou dificuldade;

V – fazer-se presente fisicamente, sempre que espontaneamente solicitado pela criança, adolescente ou jovem, a menos que não seja absolutamente possível essa presença.

Art. 3º No processo educacional serão respeitados os valores culturais, morais, éticos, artísticos, religiosos e históricos próprios do contexto social da criança, do adolescente e do jovem, garantindo-se a estes a liberdade da criação e o acesso às fontes de cultura.

Art. 4º No processo regular de educação, no âmbito da rede municipal de ensino, os pais receberão, ainda, orientação quanto às suas obrigações em relação aos filhos:

I –  no que tange ao acompanhamento da vida escolar do aluno;

II – à construção de relações afetivas e transmissão de valores éticos, morais e religiosos, capazes de contribuir para o desenvolvimento sadio da personalidade da criança; e

III –  quanto às punições, previstas na legislação vigente, nos casos de maus-tratos, negligência, sem justa causa, opressão, abuso sexual ou quando deixam de prestar assistência moral, psicológica e social aos seus filhos quando crianças, adolescentes ou jovens.

Art. 5º  Decreto do Prefeito poderá regulamentar esta Lei, definindo atribuições dos órgãos competentes da administração responsáveis por cursos que visem a formação de pais, assim como a definição de conteúdos que constituirão os cursos cujas diretrizes são fixadas nesta lei.

Art. 6º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 22 de junho de 2012

Douglas Willkys

Presidente

José Constantino Coronel

1º Secretário

